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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NA 2305..01/2023/SRP - PE

PREÂMBULO

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Baturité torna público para conhecimento
de todos os interessados que até ***h do dia *** de ‘“‘‘““ de 2023, através do endereço
eletrônico https://novobbmnet.com.br/ —“Acesso Identificado no link — licitações públicas”,
em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de
recebimento e abertura das Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos
de habilitação da licitação modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA N~ 2305.01/2023/SRP -

PE - PE, identificado abaixo.

Q A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal n° 10520/2002,Decretos n2. 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 7.892, de 23/01/2013, alterado pelo
Decreto 9.488, de 30/08/2018, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se
subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N2 8.666/93 e Lei Ccmplementar
123/2006 e alterações.

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais
previstos a cima, as normas da Lei Federal N~ 8.078/90 (Código de Defeso do Cons~rnidor) e do
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002).

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇ$S) CL
Objeto:EMPRESA NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, DE RESPONSABILIDADE DA1

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ-CE
Órgâo Gerenciador:SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Critério de Julgamento:Menor Preço por Lote
Modalidade:Pregão Eletrônico.

https://novobbmnet.com.br/ — Acesso Identificado no Iink -

Endereço Eletrônico~
licitações públicas.

Cadastramento das Cartaflté 07 de junho de 2023 às 09h (Horário de Basília).
Propostas:

Abertura das Cartas
Início: 07 de junho de 2023 às 10h (Horár o de Brasília).

Propostas:
Sessão de disputa de

Início: 07 de junho de 2023 às 11h (Horár o de Brasília).
Lances:

3 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições
~e segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzido!
~or servidor da Prefeitura Municipal de Baturité, denominado Pregoeira, mediante a inserção c
lionitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BBMNET Licitações”,
:onstante da página eletrônica do BBMNET — Licitações Públicas, no enoereço
https://novobbmnet.com.br/.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasí a /CF e, dessa forma. serãc
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforne a seguir apresentadas:
Governo Municipal de OaturitélCE
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PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE B—ANEXOS
Anexo 1 — Termo de Referência do Objeto;
Anexo II — Modelo de Carta Proposta;
Anexo III — Modelo de Declarações;
Anexo IV— Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V — Minuta do Contrato de Expectativa de Fornecimento;
Anexo VI — Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de
Mercadorias.

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO
1.1. A presente licitação tem como objeto a REGISTRO JE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA REAIJZAÇÃO DE EVENTOS, DE RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ-CE.
1.2-O estimado é de R$ 14.570.347,90 (quatorze milhões quinhentos e setenta mil trezentos e
quarenta e sete reais e noventa centavos).

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos
2.1.1. Para participação na presente licitação todo irteressado deverá proceder a prévic
credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM.
2.1.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessadcs deverão estar credenciados junto à
Bolsa Brasileira de Mercadorias — BBM e o envio das Cartas ~orpostas comerciais se datá
diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada.
2.1.3. As pessoas jurídicas deverão credenciar seus rep-esentartes junto à BBM, mediante a
apresentação de:
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as ex gências do edital,
bem como nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes
específicos de sua representação no p~egão.
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação,
na forma do artigo 52, III, Lei 10.520/2002.
2.1.4. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os
poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
2.1.5. O Custo de operacionalização e uso do sistema ce Pregão Eletrônico ficará a cargo dc
licitante que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.
2.1.6. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.
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2.1.6. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.
2.1.7. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada
em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por so icitação da empresa cadastrada
ou da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada.
2.1.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura
de Baturité-Ce ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.1.9. O credenciamento do fornecedor e de seu repesentante legal no sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção ce ca~acidade tétrica vara
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão
ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço
eletrônico https://novobbmnet.com.br/, acesso “credenciamento — licitantes (fornecedores~”.
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistena eletrônico poderãc ser
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat eu e
mail, disponíveis no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/.
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ac acesso no sistema BBMNET Licitações
poderá ser esclarecida através dos can s de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no
site https://novobbmnet.com.br/.

2.3. PARTICIPACÃO/PROPOSTAS/LANCES:
2.3.1. A participação no certame car-se-á por me o da digitação da senha ~essoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio https://novobbmnet.com.br/, opção “Login
opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e norário
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital.
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios d ante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.3.4. Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa corrpetitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos icitantes para a recepção dos larces,
retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízc dos atos
realizados.
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação ex~ressa aos
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a
continuidade da sessão.
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2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de
itens, a pregoeira designará novo dia e horário para a continuidade do certame.
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das pro2ostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal
“https://novobbmnet.com.br/”, que veiculará avisos, convocaçêes, desclassificações de
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento

2.4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
2.4.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições,
conforme art. 17 do Decreto Federal n2. 10.024/2019:
1- conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as imptgnações e os pecidos de escla ecinentos ao edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o env ode lances;
V - verificar e julgar as condições de haDilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos docunentos de
habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autor dade competente quando
mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e,
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.5.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2 8.666/93 e suas aI:erações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do pode- público ou
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

l.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CE 5;
ll.Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON:
lll.Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF;
IV.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Admi-iistrativa do

Conselho Nacional de Justiça — CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou 1 quida~ão,

fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A vedação à participações de

interessadas que se apresentem constituídas sob a forna de consórcio se justifica na
medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriquei-o a
participação de empresas de pequeno e médio porte, às quas, em sua maor a,
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apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-inanceira,
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não :ornará
restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência ce consórcic não trará
prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os
requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessáras a
execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a
aumentar o número de participantes, admite a ‘ormação de consórcio. Tendo em vista
que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as
devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no

Q 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de aomissão deconsórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a
vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade,
economicidade e moralidade. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à
participação de consórcios, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente,
poderiam prestar os serviços, reduziria o número de lcitantes e poderia,
eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços
nas licitações;

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladanente ou em
consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou execu:ivo ou da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto o~ controlador, rewonsáveis técnicas ou
subcontratados;

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mats de uma
firma licitante;

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disoosto no artigo 92,

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n9 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.5.1.1. Para averiguação do disposto contido no item “2.5.1. a)” acima, as licitantes
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via nternet no sítio do https:Ilcertidoes
apf.apps.tcu.gov.br/. para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decDrra
como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celeDrar contratos com a
Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da
análise dos documentos de habilitação.
2.5.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação.
2.5.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsáve (eis) técnicos(as: da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
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uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha zelo sacio
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
2.5.4. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipa de
Baturité, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Baturité, participar como licitante, direta ou indiretamente por si. por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebirrento da “Carta Propostas de preços” via sistema;
3.1.3. Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verifica;ão e classificação inic ai;

Q 3.1.4. Lances;3.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Cada lickante deverá apresentar todos os documentos exigidos inic almente por me o da
internet, sendo:
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação atraiés do sistema;
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via nteriet somente poderão
ter as extensões t.doc, t.xls, ou .pdf.
4.1.2.- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um
conjunto de arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar). desde que os arquivos agrupados
mantenham as extensões dispostas no subitem anterior.
4.2. Salvo os cocumentos cuja verificação da autenticidade possa ser fe ta medante consulta
direta em sítios oficiais na internet, todos os documeitos enviados à Comissão via internet

O (sistema ou e-mau) para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverãc ser
enviados à sede da Pregoeira no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, obedecidas as d~spos ;ões
abaixo.
4.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverãc ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame icitatéric,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser auten:icados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.2. Os dcc~mentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamerite determinado, não poderão ter suas datas de expedição super’ores a 60
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
4.3.3. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão coiter todas as informações
de seu bojo egíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela
Pregoeira.
4.4. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
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4.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oto)
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclasskficada ou
i na bi 1 ita da.
5. DA CARTA PROPOSTA
5.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formu ano
específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meic do
sistema eletrônico, a empresa participante do certame não deve ser identificada,
caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando o LOTE cowdo
conforme a indicação no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao item
em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência — Anexo 1 do Edital, a
qual conterá:
5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Baturité;
5.1.3. Prazo de execução conforme os termos do edital;
5.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta: dias;
5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida corsignada
no edital, constando a respectiva marca dos produtos;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do tem e da
Carta Proposta por extenso;
5.1.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguos,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do
serviço licitado, inclusive a margem de ucro;
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimentc dos requisitos pa a a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto
no art. 26, § 59 do Decreto Federal n2. 10.024/2019).
5.1.9. Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno

Q porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no
§4 do artigo 39 da Lei Complementar n9 123/06. Caso se enquadre nessa condição.
5.1.9.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e nformar em campo próp(c da
plataforma BBMNET Licitações.
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e ateid mento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o cisposto no Anexc II —

modelo de Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência — Ane’o 1
do edital.
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na foma do
Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do
arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Ariexol.zip, e o tamanhc de cada aquivo 9ão
poderá exceder a SOOkb.
5.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas cesas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
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números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeca corrente
nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, :ributários
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusve a
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida
Carta Proposta.
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçãc de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
5.3.4. Ocorrerdo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele Lançado no

Q sistema e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo a Pregoeira proceder àscorreções necessárias.
5.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
contratação, cue serão considerados preços máximos para efeto de contratação. Não serão
adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
5.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços a Pregoeira obse-vará o preço unitário por
Lote, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresen:ar o valor unitário de cada
item.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos icitan:es.
5.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do ite-n en sua totalidade conforme
licitado.
5.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação (art 48, § 32 dc Decreto Federal n2
10.024/2019). Caso a licitante não in’orme em sua Carta Proposta o p-azo de validade, será
considerado aquele definido neste Edital.

Q 5.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável.
5.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema
inclusive quarto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a
Pregoeira por meio do sistema.
5.8. A pregoeira poderá solicitar o eniio de documentos que ccnteiham as caracterís:icas do
serviço ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, orospectos, etc. (exigência
comum para todos os itens)
5.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.
5.10. Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços ~nexeqüíveis (na forma
do Art. 48 da Lei de Licitações).
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c) Não será considerada qualquer ofe-ta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e p~r extenso,
estes últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devicamente corrigioos, não se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desc assificaç~o da proposta.
5.11. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas
as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante; Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a

Q licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após
o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica),
aposição do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o n2 do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluinoo Cidade e
UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar
contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedcra da licitação. Neste caso,
os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
5.12. A Carta Proposta final conso idada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem
5.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto,
contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negociação.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2 8.666/93, afterada e
consolidada c/c art. 40 do Decreto Federal n2. 10.024/2019, hab litar-se-ão à presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub iteis 6.3 a 6.6), os quas
serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitacão exigidos no edita. proposta com a descrição do obieto
ofertado e o preco. até a data e o horário estabelecidos pa-a abertura da sessão pública,
quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 12 da Lei 10.024/2019), por meio e etrônico
(upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”,~ou “jpg”, observado o imte de 6
Mb para cada arquivo, conforme regras de ace tação estabelecidas pela 2lataforrna
https://novobbmnet.com.br/.
OBS’: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6~ da Lei
10.024/2019)
0B52: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) noras sob
cena de inabilitação.
6.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se
da matriz, todos da matriz, se de algua filial, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que são válidos para matriz e todas as fi iais. Caso a Empresa seja vencedora, o
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

6.4. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público

de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fiCaI ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da junta onde
tem sede a matriz.

O b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO emvigor devidamente registrado no regis:ro público de errpresa mercantil da Junta Comercia em
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociecades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova ca diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no
Cartório onde tem sede a matriz.

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, qLando a atividade assim o exigir.

e) CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA
JURÍDICA.

6.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou munic pai.

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pe-tinente ao sei. ramc de
atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá se-

feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Crécitos Tributários Fede-ais e
à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Basil na forma oa Prtaria
Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 2 de outubro de 2014;

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá se-
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dí~,ida Ativa Estadua

c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá se
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
— FGTS, através de Certificado de Regu aridade — CRF;
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12 de maic de 1943.” (NR) conforme
Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n2 123, de 14.12.20C6, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente seró exigida para efeito de assinatura do contrato.

Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriç5o.

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

Q assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partfr do momentc em que o proponentefor declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nc art. ai da
Lei n2 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescer’tes na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes
à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentaçãc de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima.

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertiner:e e

compatível em características com o objeto da licitação, fornecido através de atestado (s~ de
capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou pri~ado,
comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo prod~tos compativeis em
características com o objeto da licitação.

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de ca~ac cade
técnica para comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de nota fiscaI/co9tratc~ de
fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

c) Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regicna de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, tenha engenheiro elétricc (necessários para os
lotes: 01, 02, 04, e 05), e engenheiro civil (necessários para os lotes:01, e 06, e 07).

6.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis •DRE) do último exercício

fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial
da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromisscs que terá
de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balaiços provisór os, podendo
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ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (tês) meses da data de
apresentaçãc da proposta;

a.1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Pat-imonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a.1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na unta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de aberura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.

a.1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei n2. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercal da
sede ou dom’cílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, o~ do
Distrito Fede-al conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, anda, em
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;

a.1.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jur’dicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive luantc ao
registro na Junta Comercial.

a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados
na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comacia
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente
devidamente registrado no Conselho Regional de Conta~ilidade.

b) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item a). no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos
de abertura e encerramento).

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.

d) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituraçõc Digital - SPED poderá

O apresentá-lo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item a) englDba

no mínimo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE — Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contabil digital; (Para efeito o que deternina

o Art. 22 do Decreto N~ 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fir- de

garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do oocumento digital.
OBS1: A autenticação de livros contábe s das pessoas jurídicas não sujeitas ao

Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - S~ed
instituído pelo Decreto n2 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de
escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria ca Receita Federal do Brasi
do Ministério da Fazenda. (Art. 12 do Decreto N2 9.555, de 6 de novembo de 2018).

f) As cópias deverão ser originárias do Liv-o Diário constante do SPED.

Governo Municipal de Boturitd,’CE
Praça da Motriz, S/N. Palócio Entre Rios, Centro.

CEP-62760-000—C P °07.387 343/000108



1’ rtá

g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as nstruções Normativas
(RFB n° 1420/2013 e RFB n2 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital —

SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no Iink SPED Ficardo a
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser a~resentado
no prazo que determina o art. 52 das Instruções Normativas da RFB, bem ccmo o que
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Va mir
Campelo.

h) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou exrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 ca Lei nQ 8.666/93) em data não superior
a 30 (trinta) dias;

i) Comprovação de PATRIMÔNIO LÍQUiDO igual ou superior a 10% (dez por
cento) do valor estimado da licitação, previsto no subitem 1.2 deste Edital, devendo a
comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial do último exercício encerrado conforme

O exigência do item 6.7 a), e/ou Certidão Simplificada de unta Comercial Atualizada.

6.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ~ 9.854, de

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do ardgo 7°, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per goso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste
edital;

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superven ente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obr gatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (at32, §2~, da Lei n.2
8.666/93).

6.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados,

Q através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia autenticada, mesmo osdocumentos digitalizados. que devem retratar fielmente a condição do documento original ou
autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências,
o mesmo será inabilitado.
6.10. Os documentos expedidos pela lnternet poderão ser apresentados em forma original ou
cópia reprográfica sem autenticacão. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua
autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.
6.11. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da
INTERNET, mediante condições de segurança - criptogafia e autenticação - em todas as suas
fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Bras eira de Mercadorias -

BBM.
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7.1.1. O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadcrias-BBM é certificado
digitalmente por autoridade certificadora no âmbito da Infra-estrutura de Chaves Púolicas
Brasileiras -ICP Brasil.
7.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Baturité/Ce, desigiado
como Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para
o aplicativo “Licitações públicas” constante da página eletrônica da Bolsa Brasi eira de
Mercadorias - BBM (http://https:f/novobbmnet.com.br/).
7.1.3. O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das
disputas através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente
credenciado através do termo de adesão.
7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento
da Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema

O eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá inicio a
sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços receoidas pelo
sítio já indicado, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas.
7.3.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar coriectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o particioante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
7.3.2. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente ~elos
licitantes serão consideradas lances.
7.3.3. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado,
desde que seja inferior ao seu último ance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o
item.
7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido a
pregoeira a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de varios itens da mesma

Q licitação.7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem squencial dos mesmos.
Entretanto, a pregoeira poderá efetuar a abertura da disputa de tens selecionaoos fora da
ordem sequencial.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas a Pregoeira verificará a coriformkdade
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não esfl’erem em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.5.1. A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e reg strada no
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES.
7.5.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classifcadas pela
Pregoeira, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a part cipar da fase
de lances.

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n2. 10.024/2019): C tempo da
etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogaCão automá:ica. O
sistema informará “Dou-lhe urna” quando faltar O2mOOs (dois minutos para o termino da etapa
de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar OlmOOs (un minuto) de “Dou-lhe três
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— Fechado” qiando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver
um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos
O2mOOs do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento dc registro do último lance,
reiniciando a contagem para o ‘echamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim,
sucessivamente.

7.6.1. A pregoeira tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é
automa:ico, conforme explanado acima.
7.6.2. Iriciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são a~.isados via cat na sala
de negociação, a linha do item também indica essa fase (na coluna Situação) e. no caso de
uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exbido;
7.6.3. O intervalo mínimo de dierença de valor entre os lances, que incidirá tantc em

O relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melho
oferta ceverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). (Art. 31, parágrafo único do Decreto
Federa n9. 10.024/2019);

7.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática oelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiníc o da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.6.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar ~m empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate en favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhaco a seguir:

7.7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO Às MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
E COOPERATIVAS:
7.7.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e
às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei
11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:
7.7.2. Os 1 citantes deverão indicar no sistema eletrônico de l’citações, antes do
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa
de pequeno porte ou cooperativa.
7.7.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o db’eito
ao tratamento diferenciado.
7.7.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectara
automaticamente as situações de empate a que se referem os §~ 1° e 2° do art. 44 da Lei
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.
7.7.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresa-itadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% cincc p0
cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta fo- proposta de licitante não
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
7.7.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada pos9iir a
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, a pregoeira
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitaçãc, na forma dcs i:ens 6.3 ao
6.7 deste edi:al.
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7.7.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, a pregoeira convocará o
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor
lance registrado para o item no prazo de cinco minutos.
7.7.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor re~strado no
prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas
que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser
convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.
7.7.9. A microempresa, empresa de pequeno porte OL cooperativa que primeiro apresentar
lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante nela
pregoeira, que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a
documentação de habilitação e da proposta de preços.
7.7.10. O não oferecimento de lances no prazo específco destinado a cada licitante produz a
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresertados em momerto inadeqt~do, antes
do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.
7.7.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitarte não enquadrado como
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pela ~regoeira,
por desatendimento ao edital, essa proposta não é ma s considerada como parâmetro para o
efeito do empate de que trata esta cláusula.
7.7.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a
melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como micr~empresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6.
7.7.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, a pregoeira o fará através do ‘that de mensagers”.
7.7.14. A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à
então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu
direito.
7.7.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito
de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no
“chat de mensagens”, conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a
documentação de habilitação e proposta de preços.
7.7.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e
cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as
particularidades de cada pessoa jurídica.

- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalh sta,
mesmo que esta apresente alguma restrição;
- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial ccrresDonderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, porrogáveis por igual
período, a critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, im2licará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nc 8.666,’93,
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sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, ra ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso.

7.8. O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão peLa Pregoeira acerca da
aceitação do lance de menor valor;
7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação
final das Cartas Propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro c assificado,
especialmente quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor
estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referenda e a sua
conformidade, decidindo motivadamente a respeito.
7.10. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licfrante que
comprove a exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de

O desclassificação.
7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR:
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazo de 30 (:rinta) minutos para que o
detentor de melhor lance envie ao e-mau informado prova de exequibilidade, devendo
demonstrar:

b.1) Planilha com os custos do produto de cada item;
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no municíp o, e~idenciandc a mão de
obra empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega.

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pegoeira desclassificará a

• proposta, convocando os licitantes remanescentes na ordem de class ficação até a apuração de
proposta ou lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o ance subsequente, werficando
a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e
exigências constantes no Edital e seus anexos.
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira podera negociar com a licitante
para que seja obtida melhor proposta.
f) Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e hcrário tara
a sua continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá
opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
n. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.11. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver cesistêrcia,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
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